
Contrato de Condições de Aluguer Sem SKIPPER 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. , por meio deste contrato aluga a embarcação, nas condições e nos 

termos abaixo referidos, e ainda de acordo com as condições gerais anexas a este contrato, com as quais, o Cliente, 

concorda e aceita. 

1º 

O Cliente assume: 

a) Que recebeu a embarcação em bom estado e em boas condições de navegabilidade. 

b) Que recebeu a embarcação com o depósito cheio de combustível, comprometendo-se a devolvê-la nas mesmas 

condições. 

c) Que devolverá a embarcação no local acordado, no anexo a este contrato, com todos os documentos, acessórios e 

equipamento. 

d) Que devolvera a embarcação na data acordada em anexo a este contrato 

e) Que é responsável pelo pagamento do aluguer nos termos das tarifas e condições anexas a este contrato 

2º 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. , tem o direito de reduzir o período de aluguer e exigir a devolução 

da embarcação, em caso de incumprimento contratual do Cliente 

3º 

A embarcação não pode ser utilizada em: 

a) Transporte de mercadorias com violação dos regulamentos marítimos, ou quaisquer outras práticas ilegais. 

b) Transporte de passageiros ou bens, em serviço remunerado. 

c) Reboque de outras embarcações. 

d) Em competições desportivas. 

4º 

O cliente reconhece expressamente a sua responsabilidade pessoal e irá ressarcir a Á Descoberta dos Açores Passeios 

Marítimos, Lda.  por: 

a)Todas as despesas pelo período de aluguer. 

b) Todas as coimas e despesas judiciais por quaisquer infracções marítimas. 

c) Todas as despesas da Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda,  que forem devidas, quando das 

reclamações pendentes por causa do cliente, e a este imputáveis. 

d)Todas as despesas da Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos,  Lda. relativas as reparações e prejuízos 

causados por acidente fora das condições de seguro acordado. 

e)Todas as despesas da Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos,  Lda., relativas a prejuízos sofridos por esta em 

consequência de atraso na entrega da embarcação por parte do cliente. 



5º 

CONDIÇÕES DE SEGURO 

a) Á Descoberta dos Açores, Passeios Marítimos, Lda. , é detentora de seguro na MUTUA DOS PESCADORES de 

acordo com as disposições legais do país, no Ramo Marítimo Turística com a Apólice nº 20672. 

b) Esta apólice cobre o risco de responsabilidade civil de harmonia com o estabelecido no Anexo III do Decreto-Lei nº 

269/2003 de 28 de Outubro, que enquadra a actividade Marítimo Turística, com extensão á responsabilidade civil dos 

Operadores Marítimo Turísticos a que se refere o Artigo 27º do regulamento publicado em Anexo ao Decreto 

Legislativo Regional nº 23/2007/A de 23 de Outubro. 

c) Clausulas particulares do Casco, Máquinas e Pertences 

�  4/4 dos prejuízos que legalmente sejam imputados ao Segurado por: 

�  Danos patrimoniais, corporais e lucros cessantes causados a terceiros por abalroamento com outros navios 

ou embarcações. 

�  Danos patrimoniais e corporais causados a terceiros por colisão da embarcação a navegar com pessoas e 

objectos fixos, móveis ou flutuantes. Excluem-se desta cobertura os danos causados a terceiros por colisão 

com redes e outros equipamentos de pesca, bem como o equipamento de piscicultura e viveiros. 

�  Danos patrimoniais e corporais causados a terceiros em consequência de acidentes ocorridos com a 

embarcação durante a subida, descida ou estadia em estaleiros ou docas secas. 

�  Ficam excluídas destas coberturas as indemnizações devidas por qualquer tipo de poluição ou contaminação. 

�  As despesas e custas judiciais em que o Tomador do Seguro ou Segurado incorra, e que seja obrigado a pagar, 

na contestação da responsabilidade que lhe tenha sido imputada, ou na tentativa de a reduzir junto dos Tribunais. 

Não ficam abrangidos por esta cobertura os honorários de advogados e solicitadores que não tenham sido 

escolhidos pela Seguradora. 

d) O Cliente pode optar pelas coberturas adicionais constantes de documento anexo 

6º 

Para protecção dos interesses da Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda.  em caso de acidente o cliente 

deverá: 

a) Tirar os nomes e moradas das partes envolvidas, assim como das testemunhas. 

b) Não admitir a culpa ou responsabilidade. 

c) Não abandonar a embarcação sem ter tomado as medidas necessárias de protecção. 

d) Contactar a Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. , mesmo, em caso de pequeno prejuízo e fornecer à 

mesma um relatório detalhado. 

e) Avisar de imediato os agentes de autoridade marítima caso a culpabilidade da outra parte deva ser averiguada ou haja 

feridos. 

7º 

A Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda.  exonera-se de qualquer responsabilidade, por bens deixados ou 

armazenados na embarcação por parte do cliente, ou acompanhantes, durante o período de aluguer, ou após a devolução 

da mesma. 



8º 

Quaisquer alterações a este contrato devem ser consideradas nulas, a menos que estabelecidas por escrito. 

9º 

Este contrato está feito de acordo com as leis do país onde a embarcação se encontra registada. 

10º 

O aluguer termina no dia e na hora estipulados pelo cliente e pela Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda.  

Ao desejar prolongar o período de aluguer, o cliente deve consultar a Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, 

Lda. perante esta possibilidade. Em caso de possibilidade de prolongamento, deve proceder de imediato ao pagamento da 

respectiva extensão. 

11º 

Em caso de extravio dos documentos ou chave da embarcação, o cliente pagará uma indemnização de 500� . 

12º 

Considera-se violado o contrato nos casos de: 

a) Pilotagem perigosa da embarcação e violação do Direito Marítimo. 

b) Pilotagem sob o efeito de álcool ou estupefacientes. 

c) Pilotagem da embarcação por pessoas não autorizadas por este contrato. 

13º 

O aluguer é efectuado com uma caução de 3.000,00� , a prestar antes da saída da embarcação; 

14º 

Mais se declara, as custas deste aluguer encontram-se estipuladas em tabela de preços fornecida pela Á Descoberta dos 

Açores Passeios Marítimos, Lda. 

15º 

A versão Portuguesa deste contracto prevalece sempre sobre qualquer outra. 

16º 

O Tribunal competente para dirimir conflitos emergentes do presente contracto é o da Comarca de Ponta Delgada - Açores 

Data: ______________________________________________________________________ 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda.  O  Cliente  

____________________________________________ ________________________________ 
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A produção dos veleiros Hanse é 
supervisionada pela 

Germansischer Lloyd  de acordo 
com o standard GL Yacht Plus . 
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Data: ______________________________________________________________________ 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. O Cliente  

____________________________________________ __________________________________�
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A produção dos veleiros Hanse é 
supervisionada pela 

Germansischer Lloyd  de acordo 
com o standard GL Yacht Plus . 
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Data Início: ____________________ 

Data Chegada: ___________________ 

Local de Saída: ___________________________________________________ 

Local de chegada: _________________________________________________ 

Data: _________________________________________ 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. O Cliente  

____________________________________________      _________________________________�
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A produção dos veleiros Hanse é 
supervisionada pela 

Germansischer Lloyd  de acordo 
com o standard GL Yacht Plus . 
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1. O aluguer só pode ser efectuado por titulares de cartas válidas para a 
embarcação e zona de navegação; 

2. Pagamento de 30% do valor total, 48 horas após confirmação da 
reserva, 50% do valor total até 7 (sete) dias antes da actividade e os 
restante (20%) do valor total no dia do inicio da actividade. 

a) As transferências serão efectuadas para a seguinte contra bancária 

Titular: Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda 

Banco: BANIF 

Balcão: Calheta 

Nº Conta: 00 030.735.193/30/10 

NIB: 0038 0000 30735193301 42 

IBAN: PT50 0038 0000 30735193301 42 

BIC: BNIFPTPL 

2) Os alugueres Condições Gerais da Prestação de Serviços são 
efectuados com uma caução de 3.000,00� ; 

3) O cliente poderá optar por uma das opções de seguro adicional, 
segundo tabela em anexo 

4) O Cliente enviará o mais breve possível comprovativo da transferência 
para o seguinte E-Mail: geral@nauticaservicos.net 

ou 
nauticaservicos@gmail.com  

�

Data:  ______________________________________________________________________ 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. O Cliente  

____________________________________________ __________________________________�
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A produção dos veleiros Hanse é 
supervisionada pela 

Germansischer Lloyd  de acordo 
com o standard GL Yacht Plus . 
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Data:  ______________________________________________________________________ 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. O Cliente  

____________________________________________ __________________________________�

Data:  ______________________________________________________________________ 

Á Descoberta dos Açores Passeios Marítimos, Lda. O Cliente  

____________________________________________ __________________________________�
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